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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de 

todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 

44/2020, visando a Contratação de empresa para confecção de impressos e carimbos 

e materiais de uso interno para atender a secretaria de administração e os setores 

relacionados., em favor da seguinte empresa: 

 

 

FORNECEDOR: GRÁFICA E EDITORA SAPATIERI LTDA - CNPJ: 

17.308.235/0001-48 

Valor Total do Fornecedor: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total. 

1 PASTA (4X0) COUCHE 

240G 310X440MM 

LAMINAÇÃO 

UND 1.000 3,20 3.200,00 

2 CAPA CARNË DE 

IPTU (4X0 DUPLEX 

240G COM VERNIZ) 

UND 3.000 0,93 2.790,00 

3 FICHA DE 

REQUERIMENTOS DE 

PROTOCOLO 

ISENÇÃO DE IPTU 

(180X215MM 

CARTOLINA 

AMARELA 180G) 

UND 1.000 0,67 670,00 

4 BLOCO BOLETIM 

VISTORIA E 

FISCALIZAÇÃO (4X0 

PAPEL COPIATIVO 

50X3 – 195X290MM 

COM 100 FOLHAS) 

UND 20 16,06 321,20 

5 BLOCOS DE FICHA 

(210X295MM 

COPIATIVO 100X2) 

UND 100 19,68 1.968,00 

6 BLOCOS DE PAPEL 

CARTA (210X295MM 

COLORIDO 120G) 

UND 50 17,36 868,25 

7 BLOCOS DE 

REQUISIÇÃO DE 

MERCADORIA 

(195X150MM 100X1 

COPIATIVO) 

UND 100 13,64 1.364,00 

8 ENVELOPE BRANCO 

24X34 (TIMBRE 

COLORIDO) 

UND 1.000 1,69 1.690,00 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total. 

9 ENVELOPE BRANCO 

20X28 (TIMBRE 

AZUL) 

UND 1.000 0,75 750,00 

10 ENVELOPE OFICIO 

(TIMBRADO – 

DIVERSOS SETORES) 

UND 3.000 0,44 1.320,00 

11 PASTA (CARTOLINA 

180G 310X440MM 

(TIMBRADO – 

DIVERSOS SETORES 

UND 3.000 1,93 5.790,00 

12 CARTÕES DE VISITA 

GABINETE (4X4 

COUCHE 240G 

55X95MM 

LAMINAÇÃO FOSCA 

E VERNIZ 

LOCALIZADO) 

UND 1.000 0,23 230,00 

13 CARIMBO AUTO 

ENTINTADO: TIPO 

AUTOMATICO 

FORMATO 

RETANGULAR, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS 

RETRATIL COM 

MOLA (14X38MM) 

ALMOFADA 

SUBSTITUIVEL 

UND 20 41,71 834,20 

14 CARIMBO AUTO 

ENTINTADO: TIPO 

AUTOMATICO 

FORMATO 

RETANGULAR, 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS 

RETRATIL COM 

MOLA (22X59MM) 

ALMOFADA 

SUBSTITUIVEL 

UND 10 49,99 499,90 

15 BLOCOS DE RECIBO 

(4X0 PAPEL 

COPIATIVO 

140X200MM 100X2) 

UND 40 11,45 458,00 

16 ALVARÁ DE LICENÇA 

SANITARIA COUCHE 

260G 4X0 

UND 1.000 1,18 1.180,00 

17 CARIMBO AUTO 

ENTINTADO: TIPO 

AUTOMATICO 

FORMATO 

RETANGULAR, 

UND 10 63,61 636,10 
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Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total. 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS 

RETRATIL COM 

MOLA (40X60MM) 

ALMOFADA 

SUBSTITUIVEL 

18 CARIMBO 

ASSINATURA 

SIMPLES (20X50MM) 

UND 15 28,69 430,35 

 

 

 

1. O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$25.000,00 

(vinte e cinco mil reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 

Edital. 

Faxinal, 06 de julho de 2020. 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2361/2020 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 44/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 

CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA SAPATIERI LTDA 

CNPJ Nº: 17.308.235/0001-48 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para 

confecção de impressos e carimbos e materiais de uso interno para atender a 

secretaria de administração e os setores relacionados. 

Valor Global: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

DATA DE ASSINATURA: 06 de julho de 2020. 

PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), 

podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

 

Faxinal – Pr, 06 de julho de 2020. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

------------------------------------------------------------- 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de 

todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 

42/2020, visando a Registro de Preços para futura Contratação de empresa para 

manutenção preventiva e corretiva de mecânica de veículos leves, pesado e 

ambulância, incluindo fornecimento e troca de peças e acessórios de primeira linha 

tendo como base o sistema audatex e tabela sinderepa/pr., em favor da seguinte 

empresa: 

 

 

FORNECEDOR: BETA & TARGINO LTDA - ME - CNPJ: 23.902.846/0001-12 

Valor Máximo Estimado de Gastos: R$ 1.180.000,00 (um milhão, cento e oitenta 

mil reais). 

 

 
              Lote 1 

LO

TE 

 

PLAC

A 

 

VEICULO MARCA ANO 

Perce

ntual 

de 

Desco

nto 

Peças 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

1 
 AQL7A

99 

 ONIBUS/SCANI

A 

BUSSCAR 

URBANUS A 

2008/

2008 
26% 

 R$   136,30  

1 
 AAS15

41 

 ÔNIBUS 
CIRCULAR 

VOLVO B-10 M 1990 26% 
 R$   134,85  

  
 

 

 

    
 

Lot

e 2 

  

 

 
 

 
 

    
 

LO

TE 

 

PLAC

A 

 

VEICULO MARCA ANO 

Perce

ntual 

de 

Desco

nto 

Peças 

(%) 
Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

2 

 
BCM23

73 

 ÔNIBUS 

VOLARE WL 

ON 

MARCO POLO 2018 26% 

 R$   136,30  

2 

 
BBV-

5494 

 ÔNIBUS 

VOLARE W9C 

ON 

MARCO POLO 
2017/

2018 
26% 

 R$   136,30  

2 
 AYW41

64 

 ONIBUS 

VOLARE W9ON 
MARCO POLO 

2014/

2015 
26% 

 R$   136,30  

2 
 AQW-

7497 

 MICRO ÔNIBUS 

ESCOLAR 

MARCOPOLO/V

OLARE V8 L 

2008/

2009 
25% 

 R$   137,75  

  
 

 

 

    
 

Lot

e 3 

  

 

LO

TE 

 

PLAC

A 

 

VEICULO MARCA ANO 

Perce

ntual 

de 

Desco

nto 

Peças 

(%) 
Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

3 
 ARI-

2178 

 MICRO ÔNIBUS 
ESCOLAR 

M.BENZ/MASC 
GRAMINI 0 

2009/
2009 

26% 
 R$   134,85  

3 
 AYR-

3184 

 ÔNIBUS 

ESCOLAR 

M.BENZ/OF 1519 

R.ORE 

2014/

2014 
26% 

 R$   136,30  

 
 

 

  Lote 8 

LO

TE 

PLAC

A 
VEICULO 

MA

RC

A 

ANO 

Perce

ntual 

de 

Desc

onto 

Peças 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

8 
AYR3

180 

PALIO FIRE 

ECONOMY 1.0 

FIA

T 

2014

/201

5 

24% 

 R$   109,25  

8 
AYR-

3185 

PALIO FIRE 

ECONOMY 1.0 

FIA

T 

2014

/201

5 

24% 

 R$   109,25  

8 
AYR-

3188 

PALIO FIRE 

ECONOMY 1.0 

FIA

T 

2014

/201

5 

24% 

 R$   109,25  

8 
AYR-

3179 

PALIO FIRE 

ECONOMY 1.0 

FIA

T 

2014

/201

5 

24% 

 R$   109,25  

8 
AYR-

3181 

PALIO FIRE 

ECONOMY 1.0 

FIA

T 

2014

/201

5 

24% 

 R$   109,25  

8 
AZL1

542 

PALIO FIRE 

ECONOMY 1.0 

FIA

T 

2014

/201

5 

24% 

 R$   109,25  

8 
BAP-

5652 
STRADA 1.4 

FIA

T 
2016 23% 

 R$   109,25  

     

Lote 10 

  

LO

TE 

PLAC

A 

VEICU

LO 

MAR

CA 
ANO 

Percen

tual de 

Desco

nto 

Peças 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 
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10 
AXX-

5198 

GOL – 

1.0 G4 
VW 2013 26% 

 R$   109,25  

10 
AQZ-

8401 

GOL – 

1.0 G4 
VW 

2008/2

009 
26% 

 R$   109,25  

10 
AUX4

356 

GOL – 

1.0 G5 
VW 2011 26% 

 R$   109,25  

10 
AUX-

6645 

GOL – 

1.0 G4 
VW 2011 26% 

 R$   109,25  

10 
AVT5

833 

GOL – 

1.0 G4 
VW 2012 26% 

 R$   109,25  

10 
MCH-

4875 

GOL – 

1.0 MI 
VW 2012 26% 

 R$   108,10  

 

Lot

e 11 
     

 

LO

TE 

PLA

CA 
VEICULO 

MA

RCA 
ANO 

Perce

ntual 

de 

Desco

nto 

Peças 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

11 
AEI-

9957 
GOL – 1.6 VW 1994 26% 

 R$   106,95  

11 
AHY

9303 

POLO.CLAS

S. 1.8 MI 
VW 

1998/

1999 
26% 

 R$   108,10  

 

Lote 13 

LO

TE 

PLAC

A 
VEICULO 

MAR

CA 
ANO 

Perce

ntual 

de 

Desco

nto 

Peças 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

13 
AQJ2

E74 

LOGAN 

AVT 16 

REN

AUT 

2008/

2008 
25% 

 R$   109,25  

13 
AQW

7H29 

LOGAN 

AVT 1016V 

REN

AUT 

2008/

2009 
25% 

 R$   109,25  

13 
AQW

7734 
LOGAN 

REN

AUT 

2008/

2009 
25% 

 R$   109,25  

13 
BCV9

B97 

AIRCROSS 

STAR 1.6 

CITR

OEN 

2018/

2019 
26% 

 R$   108,10  

13 
MJE8

959 
TIDA 2.0 

NISS

AN 

2010/

2011 
26% 

 R$   109,25  

 

Lote 18 

L

O

TE 

PLA

CA 
VEICULO MARCA 

AN

O 

Perc

entu

al de 

Desc

onto 

Peça

s (%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

18 
AEZ

5364 

CAMINHÃ

O 
VW 14.140 

1988

/198

8 

26% 

 R$   136,30  

18 
ANI-

3671 

CAMINHÃ

O 
VW 15.180 2005 26% 

 R$   136,30  

18 

DKT

-

4536 

CAMINHA

O 

PRANCHA 

SCANIA 

P124CA6X4N

Z420 

2005 26% 

 R$   136,30  

 

LO

TE 

PLA

CA 
VEICULO 

MAR

CA 
ANO 

Perce

ntual 

de 

Desco

nto 

Peças 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

21 
ALT-

6277 

VAN MASTER 

RONTANA 

REN

AUL

T 

2004 28% 

 R$   134,85  

21 
AWF-

6247 
VAN MASTER 

REN

AUL

T 

2013 26% 

 R$   137,75  

21 
BCE-

5464 
VAN MASTER 

REN

AUL

T 

2012-

2013 
26% 

 R$   137,75  

21 
BCF-

4153 
VAN MASTER 

REN

AUL

T 

2018-

2019 
26% 

 R$   137,75  

21 
BAZ-

4507 
VAN MASTER 

REN

AUL

T 

2016-

2017 
26% 

 R$   137,75  

21 
BDK

6E81 

MASTER 

EXTRA VITRE 

REN

AUT 

2019/

2020 
26% 

 R$   137,75  

21 
BCF8

652 

VAN MASTER 

G 

REN

AUL

T 

2018 26% 

 R$   137,75  

 

FORNECEDOR: S.G. ARRUDA-PNEUS - CNPJ: 07.616.817/0001-38 

Valor Total do Fornecedor: 1.165.000,00 (um milhão, cento e sessenta e cinco mil 

reais). 

 

L

O

TE 

PLA

CA 
VEICULO MARCA 

AN

O 

Perc

entu

al de 

Desc

onto 

Peça

s 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em 

R$ 

4 

ARK

-

2577 

MICRO 

ÔNIBUS 

ESCOLAR 

IVECO/CITY

CLASS 

70C16 

2009

/200

9 

25% 

 R$   137,75  

4 
BBJ-

4655 

ÔNIBUS 

ESCOLAR 

IVECO/GRA

NCLASS 

2016

/201

7 

25% 

 R$   137,75  

 

 

L

O

T

E 

PLA

CA 
VEICULO MARCA 

AN

O 

Perc

entu

al de 

Desc

onto 

Peça

s 

(%) 

Valor Mão de 

obra hora/homem 

em R$ 

5 

BCU

-

3H8

7 

ÔNIBUS 

15.190 E HD 

ORE 

VW 

2018

/201

9 

25% 

 R$             137,75  

5 

BCU

-

3H8

5 

ÔNIBUS 

VOLARE. V8 

4X4 EO 

VW 

2018

/201

9 

25% 

 R$             137,75  

5 

AXG

-

8159 

ÔNIBUS 

ESCOLAR 

VW/15.190 

EOD E. HD 

ORE 

  

2013

/201

3 

25% 

 R$             137,75  

5 

ARA

-

6936 

ÔNIBUS 

ESCOLAR 

VW/INDUSC

AR FOZ U 

2009

/200

9 

25% 

 R$             137,75  

5 
BBI-

3196 

MICRO 

ÔNIBUS 

ESCOLAR 

VW/NEOBU

S MINI ESC 

2017

/201

7 

25% 

 R$             137,75  

5 
BBI-

3193 

MICRO 

ÔNIBUS 

ESCOLAR 

VW/NEOBU

SMINI ESCO 

2017

/201

8 

25% 

 R$             137,75  

 

LO

TE 

PLA

CA 

VEICUL

O 

MARC

A 
ANO 

Perce

ntual 

de 

Desco

nto 

Peças 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
http://www.faxinal.pr.gov.br/
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7 
BBI-

7655 

SPIN 1.8 

MT LT 

CHEVR

OLET 
2016 23% 

 R$             109,25  

7 
BCH3

514 

SPIN 1.8 

MT LTZ 

CHEVR

OLET 

2018/

2019 
23% 

 R$             109,25  

7 
BCC-

8553 

SPIN 1.8 

MTLT2 

CHEVR

OLET 

2018/

2019 
23% 

 R$             109,25  

7 
BAO-

4697 

CORSA 

CLASSIC 

CHEVR

OLET 

2016/

2016 
23% 

 R$             109,25  

7 
MGK

6717 
AGILE 1.4 

CHEVR

OLET 
2010 23% 

 R$             109,25  

7 
BDB0

G74 

MONTAN

A 1.4 

CHEVR

OLET 

2019/

2019 
23% 

 R$             109,25  

 

LO

TE 

PLA

CA 
VEICULO 

MA

RCA 
ANO 

Perce

ntual 

de 

Desco

nto 

Peças 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

9 
BBO-

5541 

GOL – 1.0 

CONFORLINE 
VW 2018 25% 

 R$             109,25  

9 
BBO-

5545 

GOL – 1.0 

CONFORLINE 
VW 2018 25% 

 R$             109,25  

9 
BBO-

5543 

GOL – 1.0 

CONFORLINE 
VW 2018 25% 

 R$             109,25  

9 
BBO-

5546 

GOL – 1.0 

CONFORLINE 
VW 2018 25% 

 R$             109,25  

9 
BBW-

7669 
GOL TL MCV VW 2018 25% 

 R$             109,25  

9 
BBU6

736 

GOL – 1.0 

TLMCV 
VW 

2017/

2018 
25% 

 R$             109,25  

9 
BCW

4E20 
GOL 1.0 12 V VW 

2019/

2019 
25% 

 R$             109,25  

 

 

LO

TE 

PLA

CA 
VEICULO 

MA

RCA 
ANO 

Perce

ntual 

de 

Desco

nto 

Peças 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

12 
BCP-

3536 

FOX 

CONNECT 

MB 

VW 
2018/

2019 
25% 

 R$             109,25  

12 
BCW

4E21 

GOL 1.6 

MSI 8V 
VW 

2019/

2019 
25% 

 R$             109,25  

12 
AVC-

2433 

SAVEIRO 

1.6 
VW 

2011/

2012 
25% 

 R$             109,25  

 

LO

TE 

PLA

CA 
VEICULO MARCA ANO 

Perce

ntual 

de 

Desco

nto 

Peças 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

14 
AIQ4

664 

A20 CD 

DIESEL 

CHEVR

OLET  
1986 25% 

 R$             109,25  

14 
ATM

-6848 

BLAZER 

ADVANTAG

E 

GM 
2010/

2011 
25% 

 R$             109,25  

14 
BCO-

7849 

MCC/L200T

RITON 

MITSUB

ISHI 

2018/

2019 
25% 

 R$             109,25  

14 
AFN-

6645 

BANDEIRA

NTE 

TOYOT

A 
2002 25% 

 R$             109,25  

14 
AJH9

130 
BJ50 LV 

TOYOT

A/BAND 

1999/

2000 
25% 

 R$             109,25  

14 
AVJ-

3701 
KOMBI 1.4 VW 

2012/

2012 
25% 

 R$             109,25  

 

LO

TE 

PLA

CA 
VEICULO MARCA ANO 

Perce

ntual 

de 

Desc

onto 

Peças 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

16 
BDK

2A88 

CAMINHÃO/B

ASCULANTE 

IVECO/

TECTO

R 

2019

/202

0 

25% 

 R$             137,75  

16 
BCX

6A25 

CAMINHÃO/B

ASCULANTE 

IVECO/

TECTO

R 

2018

/201

9 

25% 

 R$             137,75  

 

LO

TE 

PLAC

A 
VEICULO MARCA 

A

N

O 

Perce

ntual 

de 

Desco

nto 

Peças 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

19 
BCU – 

2D41 

VAN JUMPY 

EUROLAF 
CITROEN 

20

18

-

20

19 

25% 

 R$             137,75  

19 
BCB-

1186 
VAN 

M. BENZ 

EUROLAF 

20

17

-

20

18 

25% 

 R$             137,75  

 

LO

TE 

PLA

CA 
VEICULO 

MAR

CA 
ANO 

Perce

ntual 

de 

Desco

nto 

Peças 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

20 
AZX-

5048 

VAN 

BOXER 

PEUG

EOT 
2015 25% 

 R$             137,75  

20 
BAL-

1490 

VAN 

BOXER 

PEUG

EOT 
2015 25% 

 R$             137,75  

20 
BDI4

173 

PARTNER 

FURGÃO 

PEUG

EOT 

2019/

2020 
25% 

 R$             137,75  

 

LO

TE 

PLA

CA 
VEICULO 

MAR

CA 

A

N

O 

Perce

ntual 

de 

Desco

nto 

Peças 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

22 
BYE-

4687 

REBOQUE 

PRANCHA 

RAN

DON 

19

95 
25% 

 R$             137,75  

 

 

FORNECEDOR: SCHRODER & GALVÃO LTDA - ME - CNPJ: 

05.115.792/0001-63 

Valor Total do Fornecedor: 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

 

L

O

TE 

PLA

CA 
VEICULO MARCA 

AN

O 

Perc

entu

al de 

Desc

onto 

Peça

s 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em 

R$ 

6 

AUL

-

2587 

MICRO 

ÔNIBUS 

ESCOLAR 

AGRALE/M

ASC 

GRAMINI 

  

2011

/201

1 

25% 

 R$             137,75  

6 
AQL

7102 

ONIBUS/SC

ANIA 

BUSSCAR 

URBANUS A 

2008

/200

8 

25% 

 R$             137,75  

http://www.faxinal.pr.gov.br/
http://www.faxinal.pr.gov.br/


   

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL 

 
www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 

Faxinal-Pr, 06 de julho, de 2020 Ano 2020 Edição nº 381/2020 Pág. 5  
ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

 

LO

TE 

PLA

CA 
VEICULO MARCA 

A

N

O 

Perce

ntual 

de 

Desc

onto 

Peças 

(%) 

Valor Mão de obra 

hora/homem em R$ 

15 
AVT

-5831 

CAMINHÃO 

CARGO 1319 
FORD  

20

12 
25% 

 R$             137,75  

15 
ARE-

9840 
CAMINHÃO 

FORD 

CARGO 

1317 

20

10 
25% 

 R$             137,75  

15 
ARQ

8741 

CAMINHAO 

BASCULANTE 

FORD 

CARGO 

1317 

20

09 
25% 

 R$             137,75  

15 
AZL

1539 
CAMINHÃO 

FORD 

CARGO 

1723 

20

14 
25% 

 R$             137,75  

15 
AZL-

1541 

CAMINHAO 

LIXO 

FORD 

CARGO 

1723 

20

14 
25% 

 R$             137,75  

 

LO

TE 

PLAC

A 
VEICULO MARCA 

AN

O 

Percent

ual de 

Descont

o Peças 

(%) 

Valor 

Mão de 

obra 

hora/ho

mem em 

R$ 

17 
AGY-

1754 

CAMINHAO 

LIXO 
M.BENZ 

199

6 
25% 

 R$             

137,75  

17 
AXX-

5194 
CAMINHÃO M.BENZ 2729 

201

3 
25% 

 R$             

137,75  

 17 

BCO-

6712 

 

CAMINHÃO 

M.BENZ 

ATEGO 1719 

  

201

2 
25%  R$             

137,75  

 

 

As condições de fornecimento, pagamento e garantia e execução serão conforme o 

Edital. 

 

 

Faxinal, 03 de julho de 2020. 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 7/2020 

 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE 

SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA, MECÂNICA GERAL E TAPEÇARIA. 

 

Fornecedor: BETA & TARGINO LTDA – ME CNPJ Nº: 23.902.846/0001-12 

 

 

 O preço anual sem reajuste proposto de aquisição de R$ 5.407,50 (cinco 

mil, quatrocentos e sete reais e cinquenta centavos). 

 Fundamentação Legal: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93. 

 

RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 a 

Inexigibilidade N° 7/2020, em conformidade com o processo administrativo 

n° 174/2019. 

 

 

Faxinal, 22 de Junho de 2020. 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

DECRETO Nº 9682/20209 

 

SUMULA: Descarte de Número de Dispensa. 

 

Eu, Ylson Álvaro Cantagallo, Prefeito Municipal 

de Faxinal, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

A

rt. 1º. Descarta O número da  Dispensa 15/2020, 

tendo em vista que o mesmo não terá mais valia por 

ter sido cadastrado erroneamente em duplicidade, 

não podendo ser reutilizado em razão da data. 

 

Art. 2º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado 

do Paraná, aos vinte e sete dias do mês abril  do ano 

de dois mil e vinte (27/04/2020). 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

RELATÓRIO DE CREDENCIADOS APTOS 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 1/2020  

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 48/2020 

 

 

Após o prazo para apresentação dos documentos, a Comissão designada, através da 

portaria n° 140/2020 procedeu sua análise, habilitando previamente os interessados que 

atenderam as disposições contidas neste edital. 

 

As empresas formão inicialmente cadastradas pela ordem de apresentação dos envelopes 

contendo os documentos de habilitação, junto ao local indicado no item 5, do Edital, e 

posteriormente, o mesmo critério será adotado para a contratualização dos credenciados, 

ou seja, conforme a ordem cronológica de apresentação. 

 

A distribuição dos serviços será estabelecida mediante critério de ordem crescente, 

sendo que o primeiro credenciado classificado preencherá os serviços onde serão 

designados mediante prévio aviso da Secretaria de Saúde, sendo assim feito na sequência 

da ordem de classificação consecutivamente até o último credenciado classificado, e até 

que sejam preenchidas todas as horas previstas no presente edital para realização dos 

serviços.  

 

Devendo ser publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados 

previamente habilitados e ordem de classificação a seguir 

 

 

LOTE 1 - ATENÇÃO BÁSICA – Serviços a Serem Realizados nas Unidades 

Básicas de Saúde, Programa Saúde da Família (PSF); 

 

 

Item Descrição   

1 Médico Generalista Carga 

horária semanal 20 Horas 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde 

LTDA 

Welquison Thomas 

Borges Vilella 

Apto 

2 Rafaela Rodrigues Cortez 

Serviços Médicos LTDA 

Rafaela Rodrigues 

Cortez 

Apto 

3 Francisco Jose De Oliveira 

Campos ME 

Francisco Jose De 

Oliveira Campos 

Apto 

4 Clinica Medica Avila LTDA Elis Regina da Cruz 

Avila 

Apto 

5 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

6 Maicon R. da Silva-me Maicon Rodrigo da 

Silva 

Apto 
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2 Médico Cirurgião Geral Carga 

Horaria Semanal 20hrs 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

  

1 A.M. SASAKI- ME Antônio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

    

5 Psicólogo Carga horária 

semanal 40 Horas 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clinica Medica Avila  Evelyn Avila Paschoal  Apto 

2 Trizotti, Ferigato & Soriano 

Consultório de enfermagem 

Psicologia LTDA 

Claudineia Soriano Apto 

    

7 Fisioterapeuta Carga horária 

semanal 30 Horas 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde 

LTDA 

Laura C. De Oliveira 

Neto Vilella 

Apto 

2 Clínica Médica LTB Saúde 

LTDA 

Isabela Pastore 

Wielesvski 

Apto 

3 Clínica Médica LTB Saúde 

LTDA 

Cristiane Pedrosa 

Ostapechem 

Apto 

4 Fink & Souza LTDA Viviani Fink F. de 

Souza 

Apto 

    

8 FONOAUDIOLOGO - Carga 

Horaria Semanal 20 horas. 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Barbara Bastiany Marchiafavel - 

Fonoaudiologia 

Barbara Bastiany 

Marchiafavel 

Apto 

2 Sabrina Paula Coelho Ribeiro  Sabrina Paula Coelho 

Ribeiro 

Apto 

    

    

10 NUTRICIONISTA - Caga 

Horaria Semanal 20 horas. 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

  

 1

  

M. I. de Camargo & CIA LTDA Lorena Isabelle Balhs Apto 

2 Trizotti, Ferigato & Soriano 

Consultório de enfermagem 

Psicologia LTDA 

Nicaela da Silva 

Camocardi 

Apto 

    

11 Enfermeiro Carga horária 

semanal 40 Horas 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Carlos A. Passarelli Fogaça 

Enfermagem LTDA 

Carlos Augusto 

Passarelli Fogaça 

Apto 

2 Carlos A. Passarelli Fogaça 

Enfermagem LTDA 

Marcelo Alberti de 

Melo 

Apto 

3 Trizotti, Ferigato & Soriano 

Consultório de enfermagem 

Psicologia LTDA 

Fernanda Fernandes 

Ferigato  

Apto 

4 Trizotti, Ferigato & Soriano 

Consultório de enfermagem 

Psicologia LTDA 

Haiane Montoani 

Trizotti 

Apto 

    

 

 

LOTE 2 - PROCEDIMENTOS MÉDICOS AGENDADOS – Serviços à Serem 

realizados nas Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal 

 

 

Item Descrição   

1 LAVAGEM DE OUVIDO 

BILATERAL 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde LTDA Welquison Thomaz 

Borges Vilella 

Apto 

2 Rafaela Rodrigues Cortez Serviços 

Médicos LTDA 

Rafaela Rodrigues 

Cortez 

Apto 

3 Francisco Jose De Oliveira Campos 

ME 

Francisco Jose De 

Oliveira Campos 

Apto 

4 Clinica Medica Avila LTDA Elis Regina da Cruz 

Avila 

Apto 

5 A.M. SASAKI- ME Antônio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

6 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

7 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

8 Maicon R. da Silva-me Maicon Rodrigo da 

Silva 

Apto 

9 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

10 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

2 Retirada de Unha (Unidade)   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde LTDA Welquison Thomaz 

Borges Vilella 

Apto 

2 Rafaela Rodrigues Cortez Serviços 

Médicos LTDA 

Rafaela Rodrigues 

Cortez 

Apto 

3 Francisco Jose De Oliveira Campos 

ME 

Francisco Jose De 

Oliveira Campos 

Apto 

4 Clinica Medica Avila LTDA Elis Regina da Cruz 

Avila 

Apto 

5 A.M. SASAKI- ME Antônio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

6 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

7 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

8 Maicon R. da Silva-me Maicon Rodrigo da 

Silva 

Apto 

9 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

10 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

3 Drenagem de Abscesso   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde LTDA Welquison Thomaz 

Borges Vilella 

Apto 

2 Rafaela Rodrigues Cortez Serviços 

Médicos LTDA 

Rafaela Rodrigues 

Cortez 

Apto 

3 Francisco Jose De Oliveira Campos 

ME 

Francisco Jose De 

Oliveira Campos 

Apto 

4 Clinica Medica Avila LTDA Elis Regina da Cruz 

Avila 

Apto 

5 A.M. SASAKI- ME Antônio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

6 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

7 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

8 Maicon R. da Silva-me Maicon Rodrigo da 

Silva 

Apto 

9 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

10 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

4 Retirada de Corpo Estranho   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde LTDA Welquison Thomaz 

Borges Vilella 

Apto 

2 Rafaela Rodrigues Cortez Serviços 

Médicos LTDA 

Rafaela Rodrigues 

Cortez 

Apto 
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3 Francisco Jose De Oliveira Campos 

ME 

Francisco Jose De 

Oliveira Campos 

Apto 

4 Clinica Medica Avila LTDA Elis Regina da Cruz 

Avila 

Apto 

5 A.M. SASAKI- ME Antônio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

6 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

7 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

8 Maicon R. da Silva-me Maicon Rodrigo da 

Silva 

Apto 

9 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

10 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

5 PEQUENA CIRURGIA   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde LTDA Welquison Thomaz 

Borges Vilella 

Apto 

2 Rafaela Rodrigues Cortez Serviços 

Médicos LTDA 

Rafaela Rodrigues 

Cortez 

Apto 

3 Francisco Jose De Oliveira Campos 

ME 

Francisco Jose De 

Oliveira Campos 

Apto 

4 Clinica Medica Avila LTDA Elis Regina da Cruz 

Avila 

Apto 

5 A.M. SASAKI- ME Antônio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

6 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

7 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

8 Maicon R. da Silva-me Maicon Rodrigo da 

Silva 

Apto 

9 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

10 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

6 PARACENTESE   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde LTDA Welquison Thomaz 

Borges Vilella 

Apto 

2 Rafaela Rodrigues Cortez Serviços 

Médicos LTDA 

Rafaela Rodrigues 

Cortez 

Apto 

3 Francisco Jose De Oliveira Campos 

ME 

Francisco Jose De 

Oliveira Campos 

Apto 

4 A.M. SASAKI- ME Antonio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

5 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

6 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

7 Maicon R. da Silva-me Maicon Rodrigo da 

Silva 

Apto 

8 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

9 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

7 FRENECTOMIA LINGUAL   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde LTDA Welquison Thomaz 

Borges Vilella 

Apto 

2 Rafaela Rodrigues Cortez Serviços 

Médicos LTDA 

Rafaela Rodrigues 

Cortez 

Apto 

3 Francisco Jose De Oliveira Campos 

ME 

Francisco Jose De 

Oliveira Campos 

Apto 

4 A.M. SASAKI- ME Antonio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

5 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

6 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

7 Maicon R. da Silva-me Maicon Rodrigo da 

Silva 

Apto 

8 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

9 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

 

 

LOTE 3 - PROCEDIMENTO DE FONOAUDIOLOGIA – Serviços a serem 

realizados nas Unidades Básicas de Saúde ou Clínicas Particulares 

 

 

Item Descrição   

 

1 Exame de emissão otoacústica 

transientes - Teste da Orelhinha 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Maffei & Maffei S/C LTDA Milene Maffei Mathias 

Stocco 

Apto 

    

2 Fonoterapia - sessão   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Maffei & Maffei S/C LTDA Milene Maffei Mathias 

Stocco 

Apto 

2 Sabrina Paula Coelho Ribeiro Sabrina Paula Coelho 

Ribeiro 

Apto 

    

3 Exame Audiológico   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Maffei & Maffei S/C LTDA Milene Maffei Mathias 

Stocco 

Apto 

    

 

 

LOTE 4 - PROCEDIMENTOS CIRURGICOS – Serviços a serem realizados no 

Hospital Municipal de Faxinal 

 

 

Item Descrição   

1 LAQUEADURA   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 A.M. SASAKI- ME Antonio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

2 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

3 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

4 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

5 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

2 VASECTOMIA   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 A.M. SASAKI- ME Antonio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

2 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

3 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

4 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

5 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

3 Parto Cesariana   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde LTDA Welquison Thomaz 

Borges Vilella 

Apto 

2 A.M. SASAKI- ME Antonio Massakazu 

Sasaki 

Apto 
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3 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

4 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

5 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

6 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

4 Parto Normal   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde LTDA Welquison Thomaz 

Borges Vilella 

Apto 

2 Rafaela Rodrigues Cortez Serviços 

Médicos LTDA 

Rafaela Rodrigues 

Cortez 

Apto 

3 A.M. SASAKI- ME Antonio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

4 BATISTA E SOUZA LTDA-ME Edinei Batista Francisco Apto 

5 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

6 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

7 Maicon R. da Silva-me Maicon Rodrigo da Silva Apto 

8 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

9 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

5 HERNIORRAFIA INGUINAL   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 A.M. SASAKI- ME Antonio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

2 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

3 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

4 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

5 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

6 HERNIORRAFIA UMBILICAL   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 A.M. SASAKI- ME Antonio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

2 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

3 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

4 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

5 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

7 Histerectomia   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 A.M. SASAKI- ME Antonio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

2 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

3 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

4 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

5 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

8 COLICISTECTOMIA   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 A.M. SASAKI- ME Antonio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

2 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

3 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

4 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

9 Apêndicectomia   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 A.M. SASAKI- ME Antonio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

2 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

3 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

4 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

5 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

10 Postectomia   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 A.M. SASAKI- ME Antonio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

2 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

3 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

4 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

5 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

11 CIRURGIA DE ORIFICIOS - 

Fissura anal e Hemorroidectomia 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 A.M. SASAKI- ME Antonio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

    

    

12 AUXILIAR DE CIRURGIA   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde LTDA Welquison Thomaz 

Borges Vilella 

Apto 

2 Rafaela Rodrigues Cortez Serviços 

Médicos LTDA 

Rafaela Rodrigues 

Cortez 

Apto 

3 A.M. SASAKI- ME Antonio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

4 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

    

 

 

LOTE 5 - CONSULTAS MÉDICAS E HORA TÉCNICA – Serviços a serem 

realizados nas Unidades Básicas, Hospital Municipal, Clínicas particulares ou em 

ações vinculadas ao Programa Saúde da Família, Núcleo de Apoio a Saúde da 

Família. 

 

 

  

Item Descrição   

 

1 Plantão Médico 12 horas de 

Segunda-Feira à Sexta-Feira - 

diurno e noturno - Profissional 

realiza cesarianas durante o 

plantão, se houver. 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde LTDA Welquison Thomaz 

Borges Vilella 

Apto 

2 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

3 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

4 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

5 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

 

2 

Plantão Médico 12 horas, com 

medico que não realiza cesárea, de 

Segunda-Feira à Sexta-Feira - 

diurno e noturno 
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 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde LTDA Welquison Thomaz 

Borges Vilella 

Apto 

2 Rafaela Rodrigues Cortez Serviços 

Médicos LTDA 

Rafaela Rodrigues Cortez Apto 

3 BATISTA E SOUZA LTDA-ME Edinei Batista Francisco Apto 

4 Maicon R. da Silva-me Maicon Rodrigo da Silva Apto 

5 Medcs Clinica Medica LTDA Celso Godoi  Apto 

    

3 Plantão Médico 12 horas, com 

medico que não realiza cesárea, 

nos finais de semana e feriados - 

diurno e noturno 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde LTDA Welquison Thomaz 

Borges Vilella 

Apto 

2 Rafaela Rodrigues Cortez Serviços 

Médicos LTDA 

Rafaela Rodrigues Cortez Apto 

3 BATISTA E SOUZA LTDA-ME Edinei Batista Francisco Apto 

4 Maicon R. da Silva-me Maicon Rodrigo da Silva Apto 

5 Medcs Clinica Medica LTDA Celso Godoi  Apto 

    

4 Plantão Médico de 12 horas, que 

realiza cesárea, nos finais de 

semana e feriado 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde LTDA Welquison Thomaz 

Borges Vilella 

Apto 

2 Maziero & Oliveira LTDA-ME Nivaldo Maziero Apto 

3 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

4 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

5 Oliveira & Lessa LTDA Wilson Roberto 

Fernandes de Oliveira 

Apto 

    

5 SubPlantão Médico de 24 horas, 

com medico que realiza cesárea de 

Segunda-Feira à Sexta-Feira, 

diurno e noturno. 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde LTDA Welquison Thomaz 

Borges Vilella 

Apto 

2 Rafaela Rodrigues Cortez Serviços 

Médicos LTDA 

Rafaela Rodrigues Cortez Apto 

3 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

4 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

    

    

6 SubPlantão Médico de 24 horas, 

com medico que realiza cesárea de 

nos fins de semana, diurno e 

noturno. 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 Clínica Médica LTB Saúde LTDA Welquison Thomaz 

Borges Vilella 

Apto 

2 E. S. Barbosa Ezio de Souza Barbosa Apto 

3 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

    

 

 

LOTE 6 – Serviço a ser realizado por médico com especialidade em Auditoria 

Médica. 

 

 

Item Descrição    

1 Auditoria de AIHS   

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional   

1 Francisco Jose De Oliveira Campos 

ME 

Francisco Jose De 

Oliveira Campos 

Apto 

    

 

 

 

 

 

 

 

  

LOTE 7 – CONSULTAS MÉDICAS E HORA TÉCNICA – Serviços a serem 

realizados nas Unidades Básicas, Hospital Municipal, Clínicas particulares ou em 

ações vinculadas ao Programa Saúde da Família, Núcleo de Apoio a Saúde da 

Família. 

 

 

10 CONSULTA MEDICA CIRURGIA 

GERAL 

Profissional  

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS   

1 A.M. SASAKI- ME Antonio Massakazu 

Sasaki 

Apto 

    

 

 

LOTE 8 - HOSPITAL MUNICIPAL – Serviços a serem realizados no Hospital 

Municipal de Faxinal 

 

 

Item Descrição   

 

1 TÉCNICO DE RAIO X - mensal - 

24h/semanal 

Profissional  

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS   

1 Carla Andrea Pinto  Bruno Dias Aranão Apto 

    

2 TÉCNICO DE RAIO X - Sobreaviso - 

12 horas 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS Profissional  

1 Carla Andrea Pinto  Bruno Dias Aranão Apto 

    

 

 

LOTE 9 – ULTRASSONOGRAFIA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – Serviços 

a serem realizados nas clínicas particulares, Unidades Básicas de Saúde e Hospital 

Municipal na cidade de Faxinal com emissão de laudo médico especialista e 

aparelho de propriedade do credenciado, em caráter suplementar quando ouver 

necessidade de diagnosticar na urgência e emergência. 

 

 

Item Descrição   

1 USG OBSTETRICA   

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS Profissional  

1 Medcs Clinica Medica LTDA Celso Godoi  Apto 

2 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

    

2 USG ABDOME INFERIOR MASCU   

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS Profissional  

1 Medcs Clinica Medica LTDA Celso Godoi  Apto 
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2 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

    

3 USG ABDOME INFERIOR 

FEMININO (GINECOLOGICO) 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS Profissional  

1 Medcs Clinica Medica LTDA Celso Godoi  Apto 

2 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

    

4 USG ABDOME SUPERIOR 

(FIGADO, VIAS BILIARES, 

VESÍCULA, REGIÃO INGUINAL, 

ÓRGÃOS E ESTRUTURAS 

SUPERFICIAIS). 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS Profissional  

1 Medcs Clinica Medica LTDA Celso Godoi  Apto 

2 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

    

5 USG ABDOME TOTAL (TODOS OS 

ORGÃO ABDOMINAIS) 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS Profissional  

1 Medcs Clinica Medica LTDA Celso Godoi  Apto 

2 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

    

6 USG APARELHO URINARIO 

FEMININO 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS Profissional  

1 Medcs Clinica Medica LTDA Celso Godoi  Apto 

2 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

    

7 USG APARELHO URINARIO 

MASCULINO 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS Profissional  

1 Medcs Clinica Medica LTDA Celso Godoi  Apto 

2 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

    

9 USG TIREOIDE (PESCOÇO, 

CERVICAL, PAROTIDA) 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS Profissional  

1 Medcs Clinica Medica LTDA Celso Godoi  Apto 

    

10 USG MAMAS   

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS Profissional  

1 Medcs Clinica Medica LTDA Celso Godoi  Apto 

    

11 USG PAREDE ABDOMINAL   

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS Profissional  

1 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

    

12 USG REGIAO INGUINAL   

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS Profissional  

1 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

    

13 USG TRANSVAGINAL   

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS Profissional  

1 Medcs Clinica Medica LTDA Celso Godoi  Apto 

14 USG BOLSA ESCROTAL   

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS Profissional  

1 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

    

16 USG APARELHO URINARIO 

MASCULINO 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA EMPRESAS Profissional  

1 M. A. Rosa Rachid Marco Antonio Rosa 

Rachid 

Apto 

    

 

 

LOTE 10 – ODONTOLOGIA – Serviços a serem realizados nas Unidades Básicas 

de Saúde. 

 

 

Item Descrição   

 

1 Dentista Carga horária semanal 20 

Horas 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 M. I. de Camargo & CIA LTDA Maria Isabela de 

Camargo  

Apto 

2 M. I. de Camargo & CIA LTDA Caroline Vieira Scaff Apto 

3 M. I. de Camargo & CIA LTDA Gessica Cristina Adame 

de Almeida 

Apto 

4 Machado & Jubanski LTDA Glasieli Costa Maria 

Jubanski 

Apto 

    

2 SERVIÇOS ODONTOLOGICOS, 

EQUIPE COMPOSTA POR 1 

DENTISTA CARGA HORÁRIA 20 

HORAS E 1 AUXILIAR 

ODONTOLOGICO. CARGA 

HORARIA 40 HORAS 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional   

1 Sergia Rafaelly da Cruz Odontologia Sergia Rafaelly da 

Cruz, Marcela Vieira da 

Silva 

Apto 

2 Carla Andrea Pinto Carla Andrea Pinto, 

Lucinéia dos Santos 

Apto 

    

3 Auxiliar odontológico, carga 

horarias 40 horas. 

  

 CLASSIFICAÇÕES DA 

EMPRESAS 

Profissional  

1 M. I. de Camargo & CIA LTDA Tayna Gabriele Portella 

Moreira 

Apto 

 

 

Fica assegurado ao credenciante o direito de interposição de recurso ou pedido de 

reconsideração no prazo de 02 (dois) dias úteis a contatar desta publicação, considerando 

que análise obtida da ordem de classificação a seguir ocorreram apenas nos documentos 

apresentados até a data do dia 03/04/2020. 

 

Os credenciantes que por ventura tenham protocolado a documentação e tenham sido 

declarados inaptos poderão efetuar sua regularização pleiteando as vagas pretendidas, 

mediante saneamento de incorreção ou ausência de documentos devendo protocolar 

documentação complementar junto ao setor de protocolo para fins de análise. 

 

A não apresentação de qualquer documento solicitado em edital implicará na não 

aceitação do profissional como prestador de serviços no Município de Faxinal, conforme 

previsto no item 8.2 do Edital. 

 

Faxinal, 24 de junho de 2020. 

 

POLYANA HERNANDES LOURENÇO 

MEMBRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁÚDE 

 

VINICIUS ANDRÉ MALAQUIAS 

MEMBRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁÚDE 
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RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

PRESIDENTE 

 

 

MARCELO AUGUSTO LAUTENSCHLAGER FERRARI 

SUPLENTE 

 

 

ELISANGELA PINHEIRO 

SECRETÁRIA 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA N.º 221/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  

suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 

1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 

Município de Faxinal – Paraná):  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder à servidora  NEUZA 

DE FÁTIMA BESSA DE FREITAS, ocupante do cargo de Professora de Educação 

Infantil, Licença prêmio de 90 (noventa) dias, do dia 03/07/2020 à 01/10/2020, referente 

ao período aquisitivo 2012/2017.                                                                                                     

             

           Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Julho de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

PORTARIA N.º 222/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  

suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 

1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 

Município de Faxinal – Paraná):  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder à servidora  

MARILDA APARECIDA LEITE, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

Licença prêmio de 90 (noventa) dias, do dia 03/07/2020 à 01/10/2020, referente ao 

período aquisitivo 2008/2019.                                                                                                     

             

           Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Julho de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA N.º 223/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  

suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 

1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 

Município de Faxinal – Paraná):  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder à servidora  

PATRÍCIA VALÉRIA MARTINEZ DOS SANTOS, ocupante do cargo de 

Professora do Ensino Fundamental, Licença prêmio de 90 (noventa) dias, do (1º padrão) 

do dia 02/07/2020 à 30/09/2020, referente ao período aquisitivo 2007/2012.                                                                                                     

             

           Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Julho de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA N.º 224/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  

suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 

1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 

Município de Faxinal – Paraná):  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder à servidora  MARCIA 

FERNANDA MOREIRA RAPUCI, ocupante do cargo de Professora do Ensino 

Fundamental, Licença prêmio de 90 (noventa) dias, do (1º padrão) do dia 03/07/2020 à 

01/10/2020, referente ao período aquisitivo 2015/2020.                                                                                                     

             

           Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Julho de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA N.º 225/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  

suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 

1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 

Município de Faxinal – Paraná):  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder à servidora  

MICHELA SCHEMBERGER DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Professora do 

Ensino Fundamental, Licença prêmio de 90 (noventa) dias, do dia 03/07/2020 à 

01/10/2020, referente ao período aquisitivo 2006/2011.                                                                                                     

             

           Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Julho de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

PORTARIA N.º 226/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  

suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 

1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 

Município de Faxinal – Paraná):  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder à servidora  FATIMA 

DE JESUS ORTILHA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Fundamental, 

Licença prêmio de 90 (noventa) dias, do (1º padrão) de dia 07/07/2020 à 05/10/2020, 

referente ao período aquisitivo 2004/2008.                                                                                                     

             

           Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Julho de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

PORTARIA N.º 227/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  

suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 

1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 

Município de Faxinal – Paraná):  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder à servidora  FATIMA 

DE JESUS ORTILHA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Fundamental, 

Licença prêmio de 90 (noventa) dias, do (2º padrão) de dia 07/07/2020 à 05/10/2020, 

referente ao período aquisitivo 2009/2014.                                                                                                     

             

           Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Julho de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA N.º 228/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  

suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 

1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 

Município de Faxinal – Paraná):  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder ao servidor  

VANDERLEI DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Fundamental, 

Licença prêmio de 90 (noventa) dias, do dia 02/07/2020 à 30/09/2020, referente ao 

período aquisitivo 2004/2008.                                                                                                     

             

           Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Julho de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

PORTARIA N.º 229/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  

suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 

1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 

Município de Faxinal – Paraná):  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder ao servidor  

CLAUDIO JOSÉ FRANQUIM, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Fundamental, Licença prêmio de 90 (noventa) dias, do dia 02/07/2020 à 30/09/2020, 

referente ao período aquisitivo 2004/2008.                                                                                                     

             

           Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Julho de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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PORTARIA N.º 232/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  

suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 

1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 

Município de Faxinal – Paraná):  

RESOLVE: 

          Conceder ao servidor  

VANDERLEI CASTURINO FARIA, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Fundamental, Licença prêmio de 90 (noventa) dias, do dia 03/07/2020 à 01/10/2020, 

referente ao período aquisitivo 2088/2013.                                                                                                     

             

           Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Julho de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA N.º 234/2020 

 

 

                   O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  

 

RESOLVE: 

          Conceder ao servidor 

AMARILDO DE ALVES MORIS, funcionário desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Assessor da Secretaria Municipal da Saúde, suas férias regulamentares de 20 

(vinte) dias, sendo 10 (dez) em pecúnia, do dia 07/07/2020 à 26/07/2020, referente ao 

período aquisitivo 2017/2018. 

   

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 06 de Julho de 2020. 

                                                                                    

                                           

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA N.º 235/2020 

 

                   O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  

 

 

RESOLVE: 

 

          Conceder ao servidor  

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS, funcionário desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Técnico Administrativo, suas férias regulamentares de 20 (vinte) dias, e 10 

(dez) dias em pecúnia, sendo esses 20 dias fracionados em dois períodos de 10 (dez) 

dias corridos a serem gozados da seguinte forma:  

 

Período I – 20/07/2020 à 29/07/2020 – 10 dias 

Período II – 20/12/2020 à 29/12/2020 – 10 dias 

        Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 06 de Julho de 2020. 

                                                                                  

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 
PORTARIA N.º 236/202 

 

 

                   O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder à servidora SILVANA 

APARECIDA TABORDA DE SOUZA, funcionária desta Municipalidade, ocupante 

do cargo de Agente Comunitária de Saúde, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, 

do dia 08/07/2020 à 06/08/2020, referente ao período aquisitivo 2017/2018.  

  

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 06 de Julho de 2020. 

                                                                                    

                                           

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
PORTARIA N.º 237/2020 

 

                   O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder à servidora EDNA DE 

MATTOS CRUZ OLIVEIRA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo 

de Auxiliar de Enfermagem, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 

20/07/2020 à 18/08/2020, referente ao período aquisitivo 2018/2019.  

  

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 06 de Julho de 2020. 

                                                                                    

                                           

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

 

 

 
 
 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
http://www.faxinal.pr.gov.br/


   

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL 

 
www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 

Faxinal-Pr, 06 de julho, de 2020 Ano 2020 Edição nº 381/2020 Pág. 16  
ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
http://www.faxinal.pr.gov.br/

